
Errata: 

 

No artigo 79.º do Regulamento Interno, onde se lê “o mais velho” deverá ler-se 

“o mais novo” e onde se lê 5% deverá ler-se 10%. 

Artigo 79.º 

Sendo dois irmãos a frequentar a Escola, o mais novo tem direito a uma redução 

de 10%, sendo três: 20% e sendo quatro 25%, respeitante à propina de 

frequência mensal. 

Os filhos dos colaboradores terão uma redução de 25% na propina de frequência 

mensal 


